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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS nº 37/2019- CBMDF,
nos termos do padrão  Nº 07/2002.

Processo nº 00053-00040391/2019-52.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, doravante
denominado CBMDF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste instrumento pelo
Cel. QOBM/Comb. MARCELO TEIXEIRA DANTAS, portador do RG n.º 06.215 - CBMDF e do CPF n.º
109.088.198-38,  Diretor de Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º
7.163, de 29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de
24/03/2011 e a empresa TEXPORT HANDELSGESELLSCHAFT m.b.H., doravante denominada CONTRATADA,
inscrita no Registro FN 38979Y, e no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Franz-Sauer-Str. 30,
5020 Salzburg - Áustria, com representação na Rua Geraldo Rodrigues de Souza, 6590, Bairro Polo Club,
Franca - SP, CEP 14.412-310, Tel.: (16) 3402-0806, (16) 99223-6222, e-mail: ambientevital@bol.com.br,
representado por EDSON VITAL DE ALMEIDA RUPOLO, portador(a) do RG nº 20520201-9 SSP/SP e do CPF
nº 163.974.198-43, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de pregão presencial internacional nº 
54/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (26162098), da Ata de Registro de Preços nº 09/2018 - CBMDF (26164321),
da Proposta (26683719), do Decreto Distrital nº 36.520/2015, da Lei n.º 10.520/2002, regulamentada
pelo Decreto Distrital nº 23.460/2002, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, da Portaria nº 265, de 07 de
junho de 2018, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, e da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, além
de outras normas aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 1.148 (um mil cento e quarenta e oito)
conjuntos de proteção individual para combate a incêndio urbano, compostos de capa e calça, consoante
especifica o Edital de Pregão Presencial Internacional nº 54/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (26162098), da
Proposta (26683719), que passam a integrar o presente Termo, sendo:

3.1.1. 1.138 (um mil cento e trinta e oito) conjuntos referente ao Item 01, na cor bege (gold),
marca TEXPORT; e

3.1.2. 10 (dez) conjuntos para instrutores, referente ao Item 02, na cor vermelha, marca
TEXPORT.

3.2. Os quan�ta�vos por tamanhos encontram-se distribuídos conforme tabela abaixo
(27634076):

 

Conjuntos Bege (Gold)

Tamanho    Quan�dade
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S0 29

S1 42

S2 21

S3 8

S4 0

S5 0

M0 32

M1 136

M2 185

M3 52

M4 5

M5 0

L0 9

L1 114

L2 196

L3 96

L4 14

L5 0

XL0 4

XL1 34

XL2 60

XL3 48

XL4 8

XL5 0

XXL0 0

XXL1 9

XXL2 14
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XXL3 6

XXL4 5

XXL5 0

XXXL0 0

XXXL1 3

XXXL2 3

XXXL3 3

XXXL4 2

XXXL5 0

Total 1138

 

Conjunto vermelho (instrutor)

Número
IC Graduação Nome Completo Matrícula Tamanho

109 Cap.
QOBM/Comb. Eduardo de Assis Lima 2830153 M3

07 SubTen QBMG-1 Helder de Farias Salazar 1404923 Calça XL2 Gandola
XL1

111 2º Sgt QBMG-2 Glauber Barbosa Flores Silva 1909809 L3

114 3º Sgt QBMG-1 Guilherme Sampaio
Saramandescu 1923054 Calça S3 Gandola M1

115 3º Sgt QBMG-1 Rafael Eduardo de Almeida 2037956 M1

118 Cb QBMG-1 Pedro Henrique Rodrigues Matos 2037956 M1

112 3°Sgt QBMG-1 Márcio Torres Pereira 1406047 M2

113 3° SGT QBMG-1 Samuel Mar�ns Vieira 1920510 M3

116 3° Sgt QBMG-1 Colt Steve de Oliveira 2039435 M2

117 3°SGT QBMG -1 Robson Guedes Alves da Silva 1898118 Calça L3 Gandola XL3

Total 10

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
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4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, a contar da assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Edital de Pregão Presencial
Internacional nº  54/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (26162098), da Proposta (26683719), facultada sua
prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. A entrega se dará no Centro de Suprimento de Material (CESMA), localizado no Setor de
Áreas Isoladas Sul (SAIS), Área especial 3, telefone: (61) 3901-3451, em dia de expediente do CBMDF, em
horário de funcionamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 3.856.143,48 (três milhões, oitocentos e cinquenta e seis
mil cento e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), devendo a importância ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária 2019.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901.

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053.

III – Natureza da Despesa: 33.90.30.

IV – Fonte de Recursos: 0100.

6.2. O empenho inicial é de R$ 3.856.143,48 (três milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil
cento e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº 585 (26899883),
emi�da em 19/08/2019, na modalidade es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado por meio de Carta de Crédito Internacional emi�da pelo
Banco do Brasil S/A e garan�da por banco de primeira linha indicado pelo licitante, nos termos da legislação
em vigor.

7.2. O prazo de vigência da Carta de Crédito deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses.

7.3. A liberação do pagamento da Carta de Crédito ocorrerá mediante autorização do CBMDF,
endereçada ao Banco emissor, depois de lavrado o Termo de Recebimento Defini�vo.

7.4. O pagamento da Carta de Crédito feito a licitante brasileiro será efetuado em Reais (R$),
mediante conversão pela taxa de câmbio vigente para moeda estrangeira segundo o valor para venda
comercial e disponibilizado pelo Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, Bole�m de
Fechamento, no dia ú�l imediatamente anterior à data do efe�vo pagamento.

7.5. Todas as despesas referentes a taxas e serviços bancários necessários para emissão de
ordem de pagamento e/ou crédito documentário ou à contratação da Carta de Crédito (abertura, aviso,
negociação e demais despesas decorrentes) ou ainda referentes à eventual renovação da Carta de Crédito
correrão por conta da CONTRATADA.

7.6. Em caso de atraso na adoção de providências de sua competência, a CONTRATADA arcará
com despesas decorrentes de aumento, tanto das taxas e serviços bancários referentes à Carta de Crédito
quanto do valor do bem, em consequência de flutuação cambial ocorrida durante o período de mora.

7.7. A CONTRATADA deverá estar apta a pagar as taxas e serviços bancários necessários para
emissão ou renovação da Carta de Crédito, desde a assinatura do contrato.

7.8. O pagamento das taxas e serviços bancários necessários para emissão ou renovação da
Carta de Crédito pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo de validade da proposta (precificação)
apresentado pela ins�tuição bancária, após receber aviso do CBMDF para fazê-lo.
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7.9. O aviso se dará pelo meio mais célere, podendo, inclusive, ocorrer mediante envio de
correspondência eletrônica para endereço fornecido pela CONTRATADA.

7.10. O não cumprimento do prazo previsto no item 7.8 caracterizará o descumprimento de
cláusula contratual, estando a CONTRATADA passível de penalidades, nos termos da legislação.

7.11. Todas as operações financeiras serão efe�vadas por meio do Banco do Brasil S/A.

7.12. Para o caso de opção de Carta de Crédito, o efe�vo pagamento e liquidação serão
considerados como sendo a autorização para o banco garan�dor efe�var o pagamento ao beneficiário.

7.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de
apresentação do termo circunstanciado de recebimento defini�vo e do documento fiscal devidamente
atestado pela Comissão Executora do Contrato, de acordo com o Termo de Referência anexo I ao Edital.

7.14. O documento fiscal referido no item 7.13 deverá discriminar todos os
materiais/equipamentos e respec�vos preços.

7.15.1. Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 –
TCU – Plenário).

7.16. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.17. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, o valor
devido será atualizado monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento,
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121, publicado no
DODF nº 31, de 17 de fevereiro de 2016).

7.18. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de apuração acerca de
quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou
caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato.

9.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do contrato,
atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir
o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente
expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.3.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco
Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de
Referência e com a proposta, anexos a este Termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido
no Termo de Referência:

12.1.1. até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. A Contratada deverá:

12.2.1. garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a
sua subs�tuição, às suas expensas, no prazo es�pulado no Edital, após a comunicação da Administração, de
qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;

12.2.2. zelar e garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes,
expedidas pelo poder Público;

12.2.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

12.2.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e
demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato;

12.2.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

12.2.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser
feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura.
No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garan�r a
integridade do produto, devendo ser u�lizadas preferencialmente fitas especiais para monitoramento de
temperatura durante o transporte;

12.2.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as
condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.);

12.2.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos
produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

12.3. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço;

12.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
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trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR 

18.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repar�ções
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemá�co do seu extrato,
salvo os rela�vos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de
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notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei
8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Marcelo Teixeira Dantas - Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

 

Edson Vital de Almeida Rupolo
Representante legal

Documento assinado eletronicamente por EDSON VITAL DE ALMEIDA RUPOLO, Usuário
Externo, em 10/09/2019, às 08:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TEIXEIRA DANTAS, Cel. QOBM/Comb,
matr. 1399943, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 10/09/2019, às 16:53,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 28006548 código CRC= 0A4FA948.
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